
n
*

[[NSÚl1III PÚBU[[

lt4ÂNEJI DE ll[SÍDU[S SflLID[S

ltEEIÃO §iltTÂ[ DE I|iATEÚS

([0RsEE)

cot{TRATO N" 0606.0 I I 2023 /DL.0 I

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS
SOLIDOS - REGIAO SERTÃO DE CRATEÚS, COM
JOÃO CAMELO DE BRITO, PARA O FrM QtrE A
SEGUIR SE DECLARA:

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJo DE RESÍDUoS SÓLDoS . REGIÃo sERTÃo DE
CRATEÚS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Dr. Otávio Lobo, 334 -
CENTRO, CEP: 62280-000 - Santa Quitéria CE, inscrito no CNPJllt4I sob o no 31.277.62210001-95,

neste ato representado por sua Presidente, Sra. Lígia Maria Benevinuto de Sousa Protásio, inscrita no

CPF/\,{F n" 036.134.773-19, doravante denominado de CONTRATANTE (LOCATÁRIA) e, do outro

lado, João Camelo de Brito, inscrito no CPF n'006.490.4A3-25, residente à Rua Roberto Gradvohl, no

509, Bairro José de Alencar, em Fortaleza-CE, ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADO (LOCADOR), de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação no

0606.0112023/DL, em conformidade com o que preceitua aLei Federal n! 8.666193, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas nonnas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o ar1. 24, inciso X, e o paúryrafo único, do art.
26, daLein." 8666193 e suas alterações posteriores devidamente ratificado pela Presidente do Consórcio,
acima indicado e, ainda na Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato).

CLAÚSULA SEGI]NDA - DO OBJETO

2.1- O pÍesente contrato tem por objeto Locação de um imóvel para funcionar a sede do Consórcio
Público de Manejo de Resíduos Sólidos - Região Sertão de Crateús, na cidade de Santa Quitéria-CE,
localizado à Rua Dr. Otávio Lobo, no 334, Bairro: Centro - CEP: 62280-000.
2.2- O imóvel estálocalizado à rua Dr. Otávio Lobo, no 334, Bairro: Centro - CEP: 62280-AA0 - Santa

Quitéria/CE

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- O valor global da presente despesa é de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para o período
de 07 (sete) meses, que representa o aluguel mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE (LOCATÁRIA)

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na

8.666193 e suas alterações posteriores;
4.2-Fisçalizar e aÇompanhar a execução do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
conkatual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, conforme o acordado.
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4.5- A CONTRATANTE (LOCATÁRIA) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por
preposto ou pessoa autorizada pelo Contratado (LOCADOR), sempre e quando este achar conveniente
e oportuno, mediante combinação prévia de dia e hora.
4.6- A CONTRATANTE recebe o imóvel em estado de uso e conservação conforme demonstrado no
laudo de avaliação, Çomprometendo-se a entregá-lo, frnda a locação, em condições iguais às recebidas
e constantes do laudo de avaliação, sob pena de responder pelos prejuízos apurados.
4.7- A CONTRATANTE se obriga apagar todas as despesas de água, esgoto e energia elétrica que
recaiam sobre o imovel

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO (T,OCADOR)

5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual.
5.2- Manter durante toda a duração do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de IIABILITAÇÀO e qualificação exigidas na contratação;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou iruegularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do objeto contratual;
5.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;
5,5- As despesas com IPTU caberão ao CONTRATADO (LOCADOR).

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1- O contrato Íerá oprazo de vigência a contar dadata de sua assinafura, até 3 I de dezembro de 2023,
podendo ser prorrogado nos privos e formas previstos na lei de licitações.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- Os pagamentos serão realizados a cada mês, mediante a manutenção do vínculo contratual;
7.2- O pagamento será efetuado até o 30" (trigésimo) dia do mês subsequente ao aluguel devido

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento
vigente na seguinte Dotação Orçamentária: 0101.18.541.0002.2.001, Elemento de Despesas:
3.3.90.36.00.

CLAÚSULA NONA . DO R-EAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- O valor do aluguel poderá ser reajustado a cada período anual ou fração com base no índice geral
de preços IGPM-FGV ou outro que venha a substituí-lo, ora pactuado, sempre aplicando sobre o aluguel
corrigido.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕE§ CONTRATUAIS

10.1- O presente contrato podeÍá ser alterado, nos casos previstos no arligo 65 da Lei n." 8.666193, desde
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.
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CLÁUSULA DECIMA.PRIMEIRA . DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTTVAS

11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar LOCADOR, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participações em licitações promovidas çom o CONTRATANTE,

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou penalidade;

71.2. A multa prevista açima será a seguinte:
a) AÍé l0% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização elou

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
11.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda parua Contratante, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la
do valor a receber por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente;
11.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corigir as irregularidades que deram
causa à penalidade;
11.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a prestação dos serviços, para adoçã,o das providências cabíveis;
1 1.7. As penalidades somente serão relevadas emrazáo de circunstâncias excepcionais, e as justificadas
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da

autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco)
dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNI}A . DA R.ESCISÃo

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzída a termo ro processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.
12.4- Este contrato fica rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o LOCATARIO tenha direito a qualquer indenização
ou multa, seja a qual título for, ressalvadas ao LOCATÁRIO tão somente a faculdade de haver do poder
desapropriante ou a quem de direito, a indenizaçáo em porventura tenha direito;
12.5- O LOCADOR em caso de rescisão administrativa unilateral reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste contÍato, observando os art. '77,78, e79 daLei
Federal N." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
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13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
acordo entre elas celebrado;
13.2- Obngação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação àxigidas na
contratação.
13.3- Qualquer modificação ou benfeitoria, útil, necessária, voluptuária, ou construção, dependerá de
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATADO(A). Caso seja realizada obra permanente à
revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressârcimento por
parte do LOCADOR, ou direito de retenção por parte da CONTRAieNfg, ficando aindi a
CONTRATANTE obrigada a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar o(a)
CONTRATADO(A).

cLÁusuLA DÉcrMA-euARTA - Do F,oRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria, para coúecimento das questões relacionadas
Çom o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Quitéria - CE, 07 de junho de 2023
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Líilid ;Vtaria Benevinuto de Sousa Protásio

Presidente do Consórcio
CONTRATANTE (LOCATÁRIA)

?D,,-KM,fu
CONTRATADO (LOCADOR)

TESTEMUNHAS:

01

Nome:

CPF:

Nome:
CPF:

§a
02
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